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TEXTO / JUSTIFICACAO

A Medida Proviséria n° 613, de 07 de maio de 2013.

O art. 6° da MPV 613, de 2013, passa a vigorar com a seguinte redacfio:

BATE 57, it s et et et ee e ean

Art. 57-A. Na apuragfio da Contribuigio para o PIS/Pasep e da Cofins no regime
de ndo-cumulatividade, os adquirentes dos produtos mencionados no paragrafo
tnico do artigo 56 poderdio descontar créditos calculados as aliquotas de 1,65%
(um inteiro e sessenta e cinco centésimos por cento) e 7,6% (sete inteiros e seis

décimos por cento), respectivamente, (NR)

§ 1° O saldo de créditos apurados pelas centrais pefroquimicas na forma
do ait, 3° da Lei n° 10.637, de 2002, e do art. 3° da Lei n° 10.833, de
2003, existente em 8 de maio de 2013, podera: (NR)

I - ser compensado com débitos proprios, vencidos ou vincendos,
relativos a tributos e contribui¢des administrados pela Secretaria
da Receita Federal do Brasil do Ministério da Fazenda, observada
a legislagio especifica aplicavel 4 matéria; ou

o™

/ II - ser ressarcido em dinheiro, observada a legislagfio especifica
aplicavel 4 matéria.

§ 2° O crédito decorrente da aquisigdio dos produtos mencionados no
caput que a pessoa juridica ndo conscguir utilizar até o final de cada
trimestre-calendario podera ser:

I - compensado com débitos proprios, vencidos ou vincendos,
relativos a impostos e contribui¢Ses administrados pela Secretaria
da Receita Federal do Brasil do Ministério da Fazenda; ou (NR)

II - ressarcido em espécie". (NR)
JUSTIFICATIVA

Entende-se que o caput do artige 57-A poderia ser melhor redigido evitando inseguranca




juridica em sua aplicagdo, na medida em que a referéncia ao caput do artigo 57 poderia trazer a
interpretagdo futura de que o crédito de 9,25% se aplicaria somente s aquisigSes por centrais
petroguimicas dos produtos mencionados no paragrafo Ginico do artigo 56 .

Além disso, ¢ importante a supressiio da referéncia “a legislagio especifica aplicavel & matéria”
nos incisos I e I do § 2° do artigo 57-A, porque, do contrério, podera haver impedimentos
legais para compensagfio ou ressarcimento do crédito de PIS/COFINS, tendo em vista que a

legislagfio aplicdvel 4 matéria,(mo momento, permite compensagfio do crédito apenas na
hipétese de exportagio - o que njo seria d,caso trazido pela MPV.

PARLAMENTAR

Brasilia, 13 de maio de 2013.




